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Resumo

Este artigo analisa como préticas pseudocientificas, em especial a constelacdo familiar, contribuem
para a perpetuacdo das violéncias contra as mulheres. Apesar de apresentarem-se como métodos
terapéuticos, tais praticas frequentemente reforcam discursos hierarquicos e naturalizam
desigualdades de género, deslocando a responsabilidade da violéncia para as proprias vitimas. A partir
de uma revisdo bibliogréfica, discutiu-se de que modo essas praticas produzem culpabilizacéo e
revitimizacdo, legitimando relagGes patriarcais e dificultando processos de emancipagdo feminina.
Portanto, percebe-se que a psicologia, enquanto ciéncia e profissao, deve problematizar tais discursos,
denunciar seus efeitos e propor alternativas fundamentadas em praticas éticas, emancipatérias e
cientificamente validadas.
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Introducéo

O conceito de violéncia de género é definido como qualquer ato de violéncia baseado no género,
gue resulta ou pode resultar em dano fisico, sexual ou psicoldgico as mulheres, incluindo ameagas,
coercdo ou privagdo arbitraria de liberdade, tanto na vida publica quanto na privada (Organizagao
Mundial da Saude, 2002). Tal definicao reconhece que a violéncia contra as mulheres ndo ocorre de
forma isolada, mas como resultado das relacdes desiguais de poder historicamente construidas.

Mesmo diante de avancos legislativos e do fortalecimento das politicas publicas, observa-se a
persisténcia de préticas e discursos que sustentam a desigualdade de género e reforgcam o patriarcado.
Nesse cenario, emergem novas formas de violéncia simbdlica, muitas vezes disfarcadas de cuidado ou
de praticas terapéuticas. Essas abordagens sdo frequentemente classificadas como pseudociéncias,
gue se definem como qualquer tipo de informag&o ou atividade que se diz baseada em fatos cientificos,
mas que nao resulta da aplicagao valida de métodos cientificos (Marcal, 2016). A ideia de perpetuacéo
estrutural refere-se ao modo como essas instituicbes, mesmo ndo tendo como objetivo explicito a
violéncia, sustentam préticas e discursos que naturalizam e reproduzem a subjugacéo das mulheres.
A articulagdo entre esses conceitos tedricos se mostra essencial para compreender as diversas formas,
simbodlicas, fisicas e institucionais, pelas quais a violéncia contra a mulher € mantida e naturalizada na
contemporaneidade.

A constelacdo familiar, difundida nas uUltimas décadas como um método terapéutico, constitui um
exemplo emblemético de como pseudociéncias podem se inserir no campo da saude e da psicologia,
sem respaldo cientifico, mas com forte apelo social. Criada por Bert Hellinger, essa pratica propde a
reorganizacdo de relacdes familiares por meio de representacdes simbdlicas. No entanto, diversos
estudos criticos apontam que sua légica reforca hierarquias familiares, naturaliza papéis de submisséo
feminina e pode levar a culpabilizagdo das vitimas de violéncia (Ferreira; Gonzaga; Enzweiler, 2021).
Assim, este artigo busca analisar de que modo a constelacdo familiar, enquanto pratica
pseudocientifica, contribui para a perpetuacao da violéncia contra a mulher, destacando a importancia
da Psicologia em denunciar tais discursos e propor alternativas éticas e fundamentadas.
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Complementarmente, sera realizado reflexdo sobre suas praticas e seus impactos na vida das
mulheres.

Metodologia

O estudo consiste em uma pesquisa qualitativa, por meio de uma revisdo de literatura narrativa,
sobre um dos mecanismos sociais que sustentam praticas violentas, mesmo diante dos avancos
legislativos e das politicas publicas voltadas a protecdo das mulheres: a constelacdo familiar. Além de
livros que versam sobre feminismo e psicologia histérico-cultural, foi utilizado como amostra para a
elaboracao do texto, artigos cientificos dos bancos de dados Scielo e Google Académico. Para a busca
dessas publicacdes utilizou-se as palavras-chave violéncia, género, revitimizac¢éo, pseudociéncia.

Resultados e discusséo
Um olhar histérico sobre a violéncia contra a mulher

A violéncia contra a mulher é um fendbmeno social que acompanha a trajetéria histérica da
humanidade, enraizado em estruturas patriarcais e normativas culturais que legitimam a opressao
feminina. Desde as sociedades antigas, as mulheres eram consideradas propriedade dos homens,
eram diretamente ligadas a reproducdo e ao espaco doméstico, quem demonstrasse algum tipo de
resisténcia as violéncias legitimadas corriam o risco de morrerem sem conhecerem a liberdade. Durante
o periodo de Inquisi¢ao da Igreja Catdlica surgiu a “caga as bruxas”, como uma espécie de busca por
mulheres que se opuseram aos ideais impostos na época e na tentativa dos homens de extinguir a
sabedoria feminina, resultando no exterminio de mais de mil mulheres, muitas delas queimadas vivas
em fogueiras (Freire; Sobrinho; Concei¢éo, 2006).

A partir do século XIX, com os movimentos feministas da Primeira Onda, que reivindicavam direitos
civis e politicos, o debate acerca da violéncia contra a mulher comegou a emergir no campo publico e
politico, mas foi apenas no final do século XX que esse fenbmeno passou a ser reconhecido como uma
violagdo dos direitos humanos, impulsionado pela Segunda Onda do Feminismo (Pinto, 2010). Um
marco histérico importante foi a Convencgéo sobre a Eliminacdo de Todas as Formas de Discriminagéo
contra a Mulher (CEDAW), adotada pela ONU em 1979, que consolidou a necessidade de medidas
estatais para a erradicacdo da violéncia de género, sendo esta convengdo o principal instrumento
internacional na luta pela igualdade de género e para libertagdo da discriminacéo, seja ela perpetrada
por Estados, individuos, empresas e organizagfes (ONU, 1979).

No Brasil, a trajetéria historica desse tema se destaca com a promulgacao da Lei Maria da Penha
(Brasil, 2006), fruto de intensa mobilizacao social e juridica, que transformou a violéncia doméstica e
familiar contra a mulher em um crime passivel de punicdo especifica (Lisboa; Zucco, 2022). A partir
desse marco, a violéncia de género deixou de ser tratada como uma questao privada e passou a ser
entendida como um problema social e de salde publica, implicando a atuagéo das instituicdes estatais
e da sociedade civil. Apesar dos avancos legislativos e politicos, as violéncias contra as mulheres
continuam sendo perpetuadas e naturalizadas através de diversas instituicfes sociais, como a familia,
a escola, o mercado de trabalho, que reforcam papéis de género tradicionais e sustentam a
desigualdade estrutural.

Os prejuizos da constelagcdo familiar na saide mental da mulher

A violéncia contra a mulher produz impactos significativos e duradouros na saude mental, afetando
profundamente o desenvolvimento da subjetividade e das relagbes sociais. Entre as consequéncias
mais recorrentes estdo os transtornos de ansiedade, depressdo, estresse poés-traumatico, baixa
autoestima, sentimento de culpa e ideacéo suicida (Bif et al., 2024). Esses efeitos ndo sdo apenas
respostas emocionais imediatas, mas, muitas vezes, marcam de forma persistente a trajetoria de vida
das vitimas, comprometendo sua qualidade de vida e bem-estar psicoldgico.

O sofrimento psiquico decorrente da violéncia € muitas vezes silenciado ou desqualificado, o que
agrava o quadro clinico e reforga o ciclo de revitimizacdo dentro de instituicdes que deveriam oferecer
suporte, como servicos de salde, seguranga publica e judiciaria. Esse apagamento subjetivo agrava o
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guadro clinico das mulheres e contribui para a manutencao do ciclo de violéncia. Nesse sentido, o
sofrimento psiquico é resultado de uma interacao dialética entre as condi¢des objetivas impostas pela
realidade social e as vivéncias subjetivas das mulheres (Vygotsky, 1934/2000).

A psicodindmica da violéncia afeta profundamente a identidade e a capacidade das mulheres,
perpetuando sentimento de culpa, impoténcia e inseguranca. Sob a o6tica da Psicologia Histérico-
Cultural, destaca-se que a violéncia impacta ndo apenas a dimensao individual, mas também limita a
participacédo social da mulher, restringindo suas possibilidades de desenvolvimento pleno e autonomia.
O psicologo, neste contexto, deve fomentar a consciéncia critica da mulher sobre sua condicao social,
historica e relacional, contribuindo para a superacéo das determinagfes opressoras que naturalizam a
violéncia de género. Essa intervencdo possibilita que o processo terapéutico possa se tornar um
instrumento de libertagdo, permitindo a mulher reconfigurar sua identidade e projetar novas
possibilidades de existéncia (Gonzélez Rey, 1984).

Pseudociéncias e a perpetuacédo da violéncia contra a mulher.

As pseudociéncias, embora apresentem-se como solugdes terapéuticas e mecanismos de apoio,
podem contribuir para a perpetuacdo das violéncias contra as mulheres ao validar discursos que
reforcam padrdes conservadores e excludentes. Um exemplo notdrio € a constelagédo familiar, método
popularizado como abordagem terapéutica, mas criticado por carecer de fundamentacéo cientifica
rigorosa e por reproduzir discursos hierarquicos e autoritarios que naturalizam relagbes de poder
desiguais.

A Constelacdo Familiar, originaria das teorias de Bert Hellinger, propde uma abordagem sistémica
para o tratamento de questdes pessoais e familiares, buscando explorar aspectos emocionais e
relacionais profundos. Bert Hellinger (2007), criador da teoria da constelacdo familiar, afirma que o
homem tem precedéncia sobre a mulher e que este, enquanto agressor, ndo pode ser privado de coisa
alguma (Ferreira; Gonzaga; Enzweiler, 2021). Segundo Holderbaum (2019), “a técnica desenvolvida
por Hellinger baseia-se na representacao simbolica dos membros da familia, destacando a influéncia
das geracdes passadas e os padrdes inconscientes que, por vezes, afetam as relagbes presentes”.

Assim, a constelacdo familiar pode reforcar a ideia de que problemas pessoais e sociais sao frutos
de destinos familiares, desviando o foco das condi¢des sociais e estruturais que originam as violéncias,
promovendo a responsabilizacdo individual das vitimas, especialmente mulheres. Essa
responsabilizacdo oculta o papel das instituicdes e da sociedade na manutencéo das desigualdades e
violéncias, o que torna fundamental criticar essas préaticas por seu carater alienante, que impede o
desenvolvimento da consciéncia critica e da autonomia, essenciais para a superacdo da opressao.

Ao deslocar a responsabilidade da violéncia para a vitima ou para sua linhagem familiar, essa pratica
contribui para a revitimizac@o e para a perpetuagdo do sofrimento psicologico. A escuta qualificada,
empdtica e a intervencao ética séo imprescindiveis para a construgdo de processos terapéuticos que
promovam o empoderamento e a ressignificagdo das experiéncias de violéncia (Maynart et al., 2014).

A constelagéo familiar como violéncia simbdlica: a economia do medo e a revitimizagao

A constelagéo familiar configura-se como uma pratica que, ao invés de curar, perpetua a violéncia
contra a mulher, gerando processos de revitimizagdo institucional. Fretta et al. (2025), a descrevem
como uma prética "cientificamente fragil e eticamente controversa", que ameaca a dignidade da vitima.
Ao adotar uma teoria que desconsidera 0 contexto sociais e 0s mecanismos estruturais da violéncia de
género, a constelagdo contribui para aquilo que Ferreira, Gonzaga e Enzweiler (2021) chamaram de
"economia do medo": a nocdo de que a desobediéncia a uma "ordem" familiar hierarquica pode causar
sofrimento, tanto para ela, quanto para seus descendentes.

O ponto central da revitimizagao esta presente na propria base da constelagdo. Ao defender a
supremacia do homem sobre a mulher, de maneira implicita, a teoria promove a submisséao feminina.
O método desvia o foco da violéncia sofrida para buscar explicagbes na ancestralidade ou algum
"emaranhado"” familiar, colocando a responsabilidade na prépria vitima e fazendo-a se sentir culpada
ou, pelo menos, cumplice da situacao. A filosofia de Bert Hellinger “determina que a mulher deva aceitar
0 seu papel de obediéncia, e, mesmo com a comprovacao reiterada de violéncias, entende-se que o
vinculo ndo pode ser quebrado” (Oliveira; Cardoso; Araujo, 2023, p. 7). Em vez de encorajar a
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autonomia, a técnica direciona para o perddo, a honra, e a inclusdo do agressor, 0o que favorece a
manutenc¢&o do ciclo de violéncia.

A Psicologia, enquanto ciéncia e profisséo, repudia essa pratica. De acordo com a Nota Técnica n°
1/2023, o Conselho Federal de Psicologia (CFP) se declarou contra o uso das constelacdes familiares
enquanto terapia, indicando que a pratica “ndo se configura como método ou técnica psicolédgica e que
apresenta incompatibilidades éticas com o exercicio profissional da Psicologia”. Essa critica é reforcada
por autores como Oliveira, Cardoso e Araujo (2023), que classificam a pratica como uma pseudociéncia
baseada em conceitos patologizantes e que entra em conflito direto com o Cédigo de Etica. Dessa
forma, a constelagdo familiar ndo apenas se mostra como uma pratica ineficaz, mas também funciona
como uma ferramenta que deslegitima a mulher e seu sofrimento. Ao exigir que ela se submeta a uma
suposta "ordem" para encontrar a paz, a técnica nega a sua autonomia e capacidade de transformacao,
colaborando para a naturalizagcdo do abuso.

Conclusao

A discussdo apresentada evidencia que ao sustentar narrativas que naturalizam papéis de
submisséo, os quais atribuem centralidade ao perddo e a aceitacdo de hierarquias patriarcais, a
responsabilidade é transferida da violéncia as préprias vitimas, legitimando processos de revitimizacao
e contribuindo para a perpetuacgéo de relacdes desiguais de poder. Trata-se, portanto, de uma forma
de violéncia simbdlica que, sob o discurso de cuidado, refor¢a estruturas sociais que ha séculos operam
na deslegitimacao das mulheres e de sua autonomia.

Nesse sentido, torna-se evidente que pseudociéncias, em especifico a constelacdo familiar, ndo
apenas carecem de respaldo empirico e cientifico, mas também apresentam sérias implicacdes éticas,
sobretudo ao se colocarem como alternativas terapéuticas em um campo historicamente marcado pela
luta em defesa dos direitos humanos e da dignidade das mulheres. O Conselho Federal de Psicologia
(2023) destaca que a sesséo de Constelacao Familiar pode suscitar a abrupta emergéncia de estados
de sofrimento ou desorganizacéo psiquica, e que o método ndo abarca conhecimento técnico suficiente
para 0 manejo desses estados, o que conflita com a previsdo do Cédigo de Etica Profissional do
Psicélogo, sendo assim a prética desta teoria hdo se configuram como técnicas legitimas da profissdo

Assim, reafirma-se a necessidade de que o enfrentamento as violéncias de género seja pautado por
praticas cientificas rigorosas, comprometidas com a ética e fundamentadas em uma perspectiva
emancipatodria. A Psicologia, em sua func¢do social, deve assumir o papel de denunciar discursos e
meétodos que legitimam a desigualdade, além de propor intervencdes que favorecam o empoderamento
das mulheres, a ressignificacdo de suas experiéncias e a desconstrucdo de padrbes opressores.
Somente por meio de uma postura critica, ética e cientificamente embasada sera possivel avancar na
construgdo de uma sociedade que nao tolere praticas de revitimizagdo, mas que se comprometa
efetivamente com a erradicacéo das violéncias e com a promog¢éo da equidade de género.
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